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Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 11SO 14001 

INDICAÇÃO N°. 

"IlisnMa snhra a criação de uma Escola Municipal de Educaçãn Infantil 
(EMEI) no bairro Jardim Esperança" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto à Secretaria competente, 
com o propósito de viabilizar a criação de uma Escola Municipal de Educação 
Inf.nti! (PMP!) r^ J.rdim Gcncronr.. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 08 de agosto de 2023. 

1728/2023 • 
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Proc. N°  if3204:voâ3  

Justifico a presente propositura em razão da necessidade premente de uma Escola 
Municipal de Educação Infantil no bairro Jardim Esperança. Atualmente, há uma 
crescente demanda de famílias que buscam atendimento educacional para seus filhos 
em idade pré-escolar. e a falta de uma EMEI na região tem prejudicado o acesso 
igualitário à educação. 

A criação de uma EMEI nesse bairro trará benefícios significativos para a comunidade, 
oferecendo um espaço adequado para a aprendizagem, o desenvolvimento social e o 

crescimento saudável das crianças. Além disso, proporcionará aos pais e responsáveis 
a tranquilidade de saber que seus filhos estão recebendo uma educação de qualidade. 

É imprescindível que o poder público atue para garantir o direito à educação de todas as 
crianças, e a criação de uma EMEI no Jardim Esperança é uma medida essencial para 
assegurar esse direito básico e fundamental. 

Desta forma, solicito o apoio dos demais vereadores para a aprovação desta indicação, 
reconhecendo a importância de investir na educação infantil e proporcionar melhores 
oportunidades para as crianças do bairro Jardim Esperança em Barueri. 
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